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POLÍTICA DE ESTADO PARA ASSEGURAR O 
DIREITO SOCIAL À SAÚDE NO BRASIL:  
Princípios, estrutura organizacional e 

funcionamento do   





1-Evolução da Saúde Pública 

Conceito 

Base Legal 

Saúde 
Pública  

OMS (Declaração Ata-Alma ɀ Ȱ3ÁĭÄÅ Para 4ÏÄÏÓȱ e Carta 
de Ottawa ɀ saúde, na perspectiva bio-psico-social e não a 
mera ausência de doença). Documentos Conferências 
Internacionais e Nacionais da Saúde. Promoção e 
Prevenção. 

UN (Declaração Universal dos Direitos 
Humanos) e Estados Nacionais (#&ȭÓ). Direito 
social fundamental 

 

Escala 

Internacional 

 

Escala 
Nacional 

APS (OMS) 
AB (BR) 



Para a OMS, a cobertura universal de saúde  
(UHC), é definido como a garantia de que 
todas as pessoas possam usar a promoção, 
prevenção, serviços curativos, de reabilitação 
e paliativos de saúde,  que necessitam, com 
qualidade suficiente para ser eficaz, ao 
mesmo tempo, garantir que a utilização 
destes serviços não exponha o usuário a 
dificuldade financeira.  
Segundo consta no relatório Ȱ3ÉÓÔÅÍÁÓ de 
Financiamento da Saúde: O Caminho para a 
cobertura ÕÎÉÖÅÒÓÁÌȱ da OMS (2010) todos 
países têm capacidade para implementar a 
Cobertura Universal de Saúde, cada um à 
sua maneira. 
Devem considerar: 
Os objetivos da UHC (incluindo a proteção 
financeira contra despesas médicas 
catastróficas; saúde e bem-estar geral); 
As dimensões da UHC (quem é coberto?, o 
que é coberto?, que parte dos custos são 
cobertos?), e as interações dentro e entre 
cada uma delas. 

2- Um sistema de Saúde de Cobertura Universal 



Fonte: Hartz ZMA, Contandriopoulos AP, 2004. 

Principais dimensões de um sistema integrado de saúde 

2-Um sistema de Saúde Integrado 

Porém, no caso do 
SUS, há uma 
(des)integração 
com o sistema 
privado, pois 
apesar da CF 
regulamentar o 
setor privado há 
uma competição 
entre estes dois 
setores. O setor 
privado cobra do 
SUS os 
atendimentos sob 
o argumento de 
que a saúde é 
dever do Estado.  



1- Gestão em um sistema de Saúde Integrado 

Alta  

Comp 

Média Comp. 

Baixa Complexidade ɀ 
Atenção Básica 

ORGANIZAÇÃO 
HIERÁRQUICA 

ORGANIZAÇÃO EM 
REDES 

Fonte: Mendes, 2011. 



CF 1988 

Art. 196 a 
200 

1990 Leis 
nº 8.080 e 
nº8.142 

NOB  

01/96 

NOAS-SUS 
01/2002 

Ementas Constitucionais, sobretudo para 
assegurar os recursos mínimos para o 
financiamento das ações e serviços 
públicos de saúde. (LC, nº 141, 13, 
jan.2012) 

 

3 -A SAÚDE ENQUANTO DIREITO SOCIAL FUNDAMENTAL A SER PROTEGIDO PELO 
ESTADO BRASILEIRO 
  

LEGISLAÇÃO ESTRUTURANTE DO SUS  

Port. 2488, 21 out.2011. 
Política Nacional de Atenção Básica 

Além de... 
1996 - Remédios gratuitos aos portadores de HIV. 
1999 - Criada a lei (9787 )dos medicamentos genéricos 
1999 ς lei 9782 -Criação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
2000 ς lei 9961 -Criação da Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
regulação do setor privado. 
2001 ς  Port. GM/MS 17 Criação do Cadastro Nacional dos usuários do SUS 
Década 2000- Politicas para grupos específicos (deficientes, indígenas, 
grupos baixo poder aquisitivo, transtornos mentais, direitos sexuais) e 
politicas nacionais para  áreas especificas como a saúde bucal.  

2006 ςCNDSS e 
 Nacional de 
Promoção da 
Saúde  

2013 ς Programa Mais Médicos e 
Movimento Saúde + 10 (exige  a 

destinação de 10% da Receita  Corrente Bruta 
para a Saúde. cerca de 2 milhões de 
assinaturas entregues ao CN. 
  

1994 Dec. 1.232, 
repasse fundo a 
fundo 

1995 Dec.1.651 
Regulamenta Sistema 
Nacional de Auditoria 
criado pelo Art. 6 lei 
8689 de 1993 
 

1997Port. 
GM/MS, 1.882 e 
1.886. AC e PSF 

1999 Port. 
GM/MS 176 e 
1077 



3- CF de 1988, Seção ))   Ȱ$! 3!ª$%ȱ !ÒÔȢ ΣΫΨ Á ΤΡΡ 
 

× Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

 

× Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais; 

 

III - participação da comunidade. 

 

§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. 
(Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012)  

[...] 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, 
segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

[...] 

 

 



 
× Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da 

lei: 
  
I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e 
participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados 
e outros insumos; 
 
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do 
trabalhador; 
 
III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 
 
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico; 
 
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico; 
 
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem 
como bebidas e águas para consumo humano; 
 
VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de 
substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 
 
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 
 



3-Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei 
Orgânica da Saúde 

 

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde - SUS: 

I - a identificação e divulgação dos fatores 
condicionantes e determinantes da saúde; 

II - a formulação de política de saúde destinada a 
promover, nos campos econômico e social, a 
observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei; 

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações 
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com 
a realização integrada das ações assistenciais e das 
atividades preventivas. 

[...] 

 

 



3- São Princípios e Diretrizes do SUS 

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; 

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e 
serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis 
de complexidade do sistema; 

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral; [equidade] 

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; [equidade] 

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; [controle] 

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo 
usuário; 

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a 
orientação programática; 

VIII - participação da comunidade; [controle] 

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo: 

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento básico; 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população; 
[integração] 

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; [autonomia] e 

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos. 
[diferenciação] 

 



Organismo Quantidade Localização  

Ministério da Saúde (MS)  27 DF e núcleos estaduais 

Fundação Osvaldo Cruz (FioCruz) 15  11- RJ, PE, BA, AM e MG 

Fundação Nacional de Saúde (Funasa) 1 DF 

Fundação Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa) 

122 27-DF, coordenações estaduais e 95 

postos em aeroportos, portos e 

fronteiras 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 13 RJ, e 12 núcleos regionais de fiscalização 

Empresa Brasileira de Hemoderivados e 

Biotecnologia (Hemobras) 

1 DF 

Instituto Nacional do Câncer (Inca) 1 RJ 

Grupo Hospitalar Conceição 4 RS 

Rede Sarah Hospitais de Reabilitação 9 DF 

Secretarias estaduais de saúde (SES) 27 DF e estados  

Conselhos de Saúde 27 DF e estados 

Secretárias Municipais de Saúde (SMS) 5.565 Municípios brasileiros 

Conselhos Municipais de Saúde 5.565 Municípios brasileiros 

Equipes Saúde da Família  5.346 Municípios brasileiros 

Agentes Comunitários de Saúde  5.436 Municípios brasileiros 

Além de hospitais, postos de saúde, laboratórios e SAMU.   

4- Composição do SUS 

Org. Alves, 2014. 
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4- ESTRUTURA INSTITUCIONAL E DECISÓRIA  DO SUS 



4- Níveis de Gestão do SUS 

V Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), 
2011. 

V Política Nacional de Alimentação e Nutrição 
(PNAN), aprovada no ano de 1999, 
reestruturada em 2011. 

V Política Nacional de Saúde Bucal ɀ Programa 
Brasil Sorridente, 2003. 

V Política Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares (PNPIC) no SUS,2006. 

V Plano Diretor da Atenção Primária à 
Saúde ɀ PDAP , 2007. 

V Plano Diretor de Regionalização da 
Saúde de Minas Gerais (PDR-MG) - 
Alta Complexidade (AC) e Media 
Complexidade Hospitalar Especial 
(MCHE). 

Grande parte dos municípios brasileiros são 
pequenos, falta capacidade técnica, o que 
implica em problemas para gestão. 
Proposta para a criação de 470 
macrorregiões para a organização do 
sistema. 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/ape_brasil_sorridente.php
http://dab.saude.gov.br/portaldab/ape_brasil_sorridente.php
http://dab.saude.gov.br/portaldab/ape_brasil_sorridente.php


4- FINANCIAMENTO DO SUS: 
 
Os recursos estão nas disposições dos artigos 31 e 32 da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 

É de responsabilidade das três esferas de governo, 
 
E, após longa discussão no CN, graças aos esforços especialmente dos Conselhos 
de Saúde e da CNBB, foi aprovada a EC, que vincula os recursos para a saúde os 
quais também devem aumentar gradativamente a cada ano, 
 
A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamentou o art. 198 
da Constituição Federal, trata em seus artigos 5º (União), 6º (Estados e Distrito 
Federal) e 7º (Municípios e Distrito Federal) das bases de cálculo e aplicações 
mínimas em ações e serviços públicos de saúde:  
 

A União  
 
Art. 5º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos  de saúde, o 
montante correspondente ao valor empenhado no  exercício financeiro anterior , 
apurado nos termos desta Lei  Complementar, acrescido de, no mínimo, o 
percentual  correspondente à variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB)  
ocorrida no ano anterior ao da lei orçamentária anual. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm


Art. 6º 
 Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em  ações e serviços públicos de 
saúde, no mínimo, 12% (doze por cento)  da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 
ΣΧΧ ɉ Å ÄÏÓ ÒÅÃÕÒÓÏÓ  ÄÅ ÑÕÅ ÔÒÁÔÁÍ Ï ÁÒÔȢ ΣΧΩȟ Á ÁÌþÎÅÁ ȰÁȱ ÄÏ ÉÎÃÉÓÏ ) Å Ï ÉÎÃÉÓÏ )) ÄÏ  ÃÁÐÕÔ ÄÏ 
art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as  parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios. 

4- Estados e DF  



Art. 7º 

Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em  ações e serviços públicos de 
saúde, no mínimo, 15% (quinze por  cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o 
ÁÒÔȢ ΣΧΨ Å ÄÏÓ  ÒÅÃÕÒÓÏÓ ÄÅ ÑÕÅ ÔÒÁÔÁÍ Ï ÁÒÔȢ ΣΧΪ Å Á ÁÌþÎÅÁ ȰÂȱ ÄÏ ÉÎÃÉÓÏ ) ÄÏ ÃÁÐÕÔ  Å Ï § 
3º do art. 159, todos da Constituição Federal 

 

 

4- Municípios 



4- FINANCIAMENTO DO SUS: 

FNS ɀ Transfere recursos 

Fundo Estadual de Saúde Fundo Municipal de Saúde 

fundo a fundo 
convênios 
remuneração por serviços produzidos 
contrato de repasse 

Ações no setor de saúde pelos municípios brasileiros 



4- Níveis do setor de saúde e etapas para aplicação 
dos recursos no nível do município 



Antes 
CF/88 Depois 

Privada, 

Previdência Social, 

Pública ð endemias . 

Direito Social, 

Dever do Estado (em suas 3 esferas), 

Mix (público e privado) com controle social. 

Fonte: MS, 2014. 



Fonte: 
http://www.conass.org.br/bibliote

ca/pdfs/consensus_7.pdf  

4 - Composição do Sistema de Saúde ɀ Distribuição dos 
hospitais por natureza e por porte dos municípios, 2011. 

4 - Distribuição dos leitos  hospitalares por regiões do Brasil, 2011. 



5- Como vai o SUS? 
Sala de Apoio a Gestão Estratégica -SAGE Criada pela Portaria n° 406, 8 Mar.2012 
Coordenação de Monitoramento e Avaliação (CGMA) / Departamento de 
Monitoramento e Avaliação do SUS (Demas) / Secretaria Executiva (SE) / Ministério 
da Saúde (MS) 
IDSUS - Índice de Desempenho do Sistema Único de Saúde (painel de controle, notas de 0 a 10 ) 

 
O IDSUS se compõe de 24 indicadores 
associados aos temas de cobertura 
(acesso potencial ou obtido)  com 14 
indicadores, e efetividade (resultados 
esperados) do SUS, com 10 
indicadores. Os indicadores de 
cobertura foram definidos em três 
áreas assistenciais (atenção básica, 
atenção ambulatorial e hospitalar de 
média complexidade e atenção 
ambulatorial e hospitalar de alta 
complexidade) enquanto que os 
indicadores de efetividade tomaram 
em consideração a atenção básica e a 
atenção ambulatorial e hospitalar de 
média e alta complexidade em 
conjunto. 
Os dados utilizados são dos anos de 
2008 a 2011 
 

http://189.28.128.182/i3geo/sage/abremapa.php?id=1


5- Índice de Desempenho do SUS nos municípios  

Fonte: MS/IDSUS. Org. Alves, 2014. 


